
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

JUÍZO DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASSILÂNDIA -

MS

EDITAL DE LEILÃO

A Dra. FLÁVIA SIMONE CAVALCANTE, Juíza de Direito T itular  da 01ª Vara 

Cível da Comarca de Cassi lândia, Estado de Mato Grosso do Sul,  no uso de 

suas atr ibuições legais e na forma do Art .  883 e seguintes do Código de 

Processo Civi l ,  Resolução nº 236, de 13/07/2016, do Conselho Nacional de 

Just iça Civi l  e Provimentos nº 211/2010 e Provimento 375, de 23 de agosto 

de 2016, ambos do CSM/TJMS

FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento 

t iverem, expedido dos autos nº 0800932-65.2016.8.12.0007 da Ação de 

Execução Fiscal, onde f igura(m) MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA  como parte 

exequente e PAULO MARTINS DE OLIVEIRA NETO  como parte executada, 

todos devidamente qual i f icados nos refer idos autos, que por intermédio do 

portal www.lei loesonl inems.com.br,  o lei loeiro judic ial  nomeado, Sr.  

GUSTAVO CORREA PEREIRA DA SILVA – MAT. 26, CPF: 614.552.531-20, 

levará a públ ico pregão de venda e arrematação dos bens abaixo descr i to 

(s) ,  conforme condições de venda descr i tas no campo específ ico deste 

edital .

DOS PRIMEIRO E SEGUNDO PREGÕES

No primeiro pregão, com iníc io no pr imeiro dia subsequente ao da cert idão 

de af ixação do edital  em local de ampla publ ic idade, às 17:00 horas (horár io 

de Brasí l ia) ,  e término no dia 05 DE OUTUBRO DE 2020 ,  às 17:00 horas 

(horár io de Brasí l ia) ,  ocasião em que entregar-se-á o bem a quem der e 

melhor lanço oferecer em valor igual ou super ior  ao da aval iação. Caso os 

lances ofertados não at injam o valor da aval iação na pr imeira praça, um 

segundo pregão seguir-se-á, sem interrupção, e término no dia 15 DE 

OUTUBRO DE 2020 ,  às 17:00 horas (horár io de Brasí l ia) ,  ocasião em que os 

bens serão, entregue (s)  a quem mais der e melhor lanço oferecer,  não 

sendo aceito lance infer ior  a 60% (sessenta por cento)  do valor da 

aval iação, e desde que, atendidas todas as demais regras legais e 

esculpidas neste edital .
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DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CADASTRAMENTO NO SI TE:

Ao consultar  o s i te os interessados, pessoas f ís icas ou jur ídicas encontrarão 

as or ientações de como proceder para o adequado credenciamento, a f im de 

torná- los “aptos” para part ic ipar e oferecer lances.

DESCRIÇÃO DOS BENS: 

Imóvel matr iculado sob nº 6.099, no 1º Cartór io de Registro de Imóveis 

de Cassi lândia – MS ,  com a seguinte descr ição: Um lote de terreno urbano, 

nesta c idade, no desmembramento denominado Vi la Gonçalves, sob número 

dez (10) da quadra “B”,  s i tuado na esquina da rua Január io Barbosa com a 

rua Amin José, com a área superf ic ial  de trezentos e dez (310) metros 

quadrados, medindo quinze metros e c inquenta centímetros (15,50) de 

f rente, ao Nascente, para a rua Január io Barbosa, por (20) ditos da f rente 

aos fundos, ao Poente, onde conf ina com o lote número sete (7) ,  l im itando-

se pelos lados, ao Sul,  com o lote número nove (9),  e,  ao Norte, com a rua 

Amin José. Possui como registro anter ior ,  a matr ícula 3.511, da mesma 

servent ia.  Propr iedade em nome de Antonio, em 24/03/1981. Possui em seus 

registros: R.1 – Compra e venda ,  em favor de Fernando, em 04/01/1982; R.2 

– Compra e venda ,  em favor de Marinondes, em 26/11/1982; Av.03 –

Averbação de construção ,  em 21/07/1989; R.04 – Registro de venda de 

nua-propriedade ,  em favor de Paulo Mart ins Gonçalves Neto, em 

21/07/1989; R.05 – Registro de usufruto ,  em favor de Paulo Mart ins 

Gonçalves Fi lho e sua esposa, em 21/07/1989; R.06 – Registro de penhora ,  

referente aos autos de nº 0800932-65.2016.8.12.0007, proveniente da 01ª 

Vara da Cassi lândia/MS, Execução Fiscal,  em 02/07/2018. Conforme auto de 

aval iação, o imóvel possui edif icação residencial,  em alvenar ia, coberta com 

telhas, t ipo f rancesas, com laje de concreto, piso em cerâmica, composta de 

duas salas, uma cozinha, uma copa, um apartamento, t rês quartos, um 

banheiro social,  uma garagem, uma área de serviço com banheiro. Ainda 

consta informação de que o imóvel encontra-se em mau estado de 

conservação. O imóvel dispõe de uma edif icação residencial,  em alvenar ia, 

coberta com telhas t ipo f rancesas, com laje de cocreto, piso em cerâmica, 

composta de duas salas, uma cozinha, uma copa, um apartamento, t rês 

quartos, um banheiro social,  uma garagem, uma área de serviço com 

banheiro, total izando, de acordo com Cert idão de Valor Venal que se junta 

ao mandado, CENTO E SETENTA E UM METROS QUADRADOS (171,00 m²).

AVALIAÇÃO :  

Lavratura do auto em 03 de dezembro de 2019. 
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VALOR DO BEM:

Imóvel nº 6.099.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 250.000,00 

(duzentos e c inquenta mil  reais) .

ÔNUS:

R.04 – Registro de venda de nua-propriedade ,  em favor de Paulo Mart ins 

Gonçalves Neto, em 21/07/1989; 

R.05 – Registro de usufruto ,  em favor de Paulo Mart ins Gonçalves Fi lho e 

sua esposa, em 21/07/1989; 

R.06 – Registro de penhora ,  referente aos autos de nº 0800932-

65.2016.8.12.0007, proveniente da 01ª Vara da Cassilândia/MS, Execução 

Fiscal,  em 02/07/2018.

DÉBITOS DE IMPOSTOS:

Conforme cert idão de nº 112, expedida pela prefeitura de Cassi lândia/MS, 

em 04/03/2020, consta em aberto o valor  de R$ 7.022,03 (sete mi l  e v inte e 

dois reais e t rês centavos)  de IPTU.

AÇÕES CÍVEIS EM NOME DOS EXECUTADOS:

PAULO MARTINS DE OLIVEIRA NETO

Cassi lândia/MS

1ª Vara. Processo: 0800932-65.2016.8.12.0007. Ação: Execução Fiscal.  

Assunto: Dívida At iva. Data: 29/03/2016. Exeqte: Município de Cassi lândia.

Corumbá/MS

3ª Vara Cível.  Processo: 0802344-86.2020.8.12.0008. Ação: Monitór ia.  

Assunto: Contratos Bancár ios. Data: 01/07/2020. Autor:  Cooperat iva de 

Crédito,  Poupança e Invest imento União dos Estados de Mato Grosso do Sul,  

Tocant ins e Oeste da Bahia-SICREDI.

RECURSO PENDENTE:

Não consta recurso pendente de julgamento.

DA INTIMAÇÃO :

Pelo presente edital  f icam devidamente int imados a parte executada, f iel  

depositár io,  cônjuge, se for  casado, sucessores, intervenientes, garant idores 

f iadores, aval is tas, herdeiros, os garant idos por hipoteca, credores de 

qualquer espécie, e demais arrolados no processo que não sejam parte na 

execução, porém, com garant ia real ou penhora anter iormente averbada –
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Art.  889, do Código de Processo Civi l

DO PAGAMENTO: 

Na hipótese de arrematação, o arrematante deverá pagar a comissão de 5% 

(cinco por cento)  sobre o valor  da arrematação diretamente ao lei loeiro, 

mediante transferência ou depósito bancár ios diretamente na conta corrente 

nº 48924-7, da Agência nº 5246-9, do Banco Bradesco, de t i tular idade de 

Lei lões On Line MS Ltda. ME – CNPJ nº 27.838.438/0001-08. 

Em relação ao bem arrematado, deverá depositar  o valor  do lance vencedor 

diretamente nos autos do processo acima refer ido, na SUBCONTA Nº __, 

através da guia de depósito própr ia,  que deverá ser obt ida no Site do 

Tr ibunal de Just iça do MS.

CONDIÇÕES DE VENDA:

• Os bens serão al ienados no estado de conservação em que se 

encontram, sem garant ia,  const i tuindo ônus de o interessado ver i f icar suas 

condições, antes das datas designadas para a al ienação judic ial  eletrônica 

(Art .  18 do Prov. nº 375/2016 – CSM/TJMS);

• O pregão está regido pelas disposições do Art .886 e seus incisos, do 

Código de Processo Civi l ;

• O pr imeiro pregão da al ienação judic ial  eletrônica começa e termina nas 

datas e horár ios supra indicados; 

• Não havendo lance super ior  à importância da aval iação no pr imeiro lei lão 

seguir-se- á, sem interrupção, o segundo ato, que se estenderá até o 

fechamento do lote em dia e hora previsto neste edital  (ar t .  25 do Prov. nº 

375/2016 -  CSM/TJMS);

• Em segundo pregão, não serão admit idos lances infer iores a 60% 

(sessenta por cento)  do valor da aval iação, sendo considerados vis lances 

infer iores (ar t .  891, CPC e art .25 parágrafo único, Prov. nº 375/2016 –

CSM/TJMS);

• Para que haja o encerramento do lei lão este deverá permanecer por 3 

( três) minutos sem receber outra oferta. Sobrevindo lance nos 3 ( três) 

minutos antecedentes ao termo f inal da al ienação judic ial  exclusivamente 

eletrônica, o horár io de fechamento do pregão será prorrogado em 3 ( três) 

minutos para que todos os usuár ios interessados tenham oportunidade de 

ofertar  novos lances (art .  24 do Prov. n. 375/2016 -  CSM/TJMS);

• Durante o curso do lei lão e antes do encerramento, pela preservação da 

transparência do certame caso ocorra; intercorrência, mudança, suspensão 

ou var iação que no s istema eletrônico onl ine, disponibi l izado em rede 

mundial de computadores, que inf luencie na dinâmica regular do processo 
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l ic i tatór io em andamento, poderá o lei loeiro interromper, restabelecer com 

prorrogação de tempo, c ient i f icando o Juízo do ocorr ido e fazendo constar da 

ATA DE LEILÃO;

• Durante a al ienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no 

s istema do lei loeiro Judic ial www.lei loesonl inems.com.br e imediatamente 

divulgados on- l ine a viabi l izar a preservação do tempo real das ofertas, não 

sendo admit ido s istema no qual os lances sejam realizados por qualquer 

forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lances (art .  27 

"caput" e parágrafo único do Prov. n. 375/2016 -  CSM/TJMS);

• O interessado poderá adquir ir  o bem penhorado através de pagamento à 

vista, podendo oferecer proposta para pagamento em prestações (Art .  895, 

CPC);

• Até o iníc io do pr imeiro lei lão, proposta de aquis ição do bem por valor  

não infer ior  ao da aval iação;

• Até o iníc io do segundo lei lão, proposta de aquis ição do bem por valor  

que não seja considerado vi l .

• A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo 

menos 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 

( tr inta)  meses, caso em que as prestações serão corr igidas mensalmente 

pelo IGP-M/FGV garant ido por caução idônea, quando se tratar de móveis,  e 

por hipoteca do própr io bem, quando se tratar de imóveis;

• Leiloeiro se obr iga dar conhecimento durante o certame das demais 

condições de que trata o pagamento dos bens apregoados;

• A comissão devida ao lei loeiro, pelo arrematante, será no percentual de 

5% (cinco por cento) sobre o valor  da arrematação;

• Se o valor de arrematação for  super ior  ao crédito do exequente, a 

comissão do lei loeiro públ ico of ic ial  e do corretor,  assim como as despesas 

com remoção e guarda do bem, poderá ser deduzida do produto da 

arrematação (Art .  10, § 4o do Prov. n. 375/2016 -  CSM/TJMS);

• Se houver desistência ou arrependimento do arrematante do bem 

arrematado, a comissão será devida da mesma forma;

• Não será devida a comissão ao lei loeiro públ ico of ic ial  e ao corretor na 

hipótese da desistência de que trata o art .  775 do Código de Processo Civi l ,  

de anulação da arrematação ou de resultado negat ivo da hasta públ ica (Art .  

10, § 1º do Prov. n. 375/2016 -  CSM/TJMS);

• Na concessão de isenção após a publ icação do edital,  a comissão será 

paga pela parte executada; se a concessão de isenção for  anter ior  à 

publ icação do edital  de lei lão, a comissão f icará a cargo do exequente, se 

este não efet ivou a comunicação devida, anter iormente a publ icação do 
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edital.

• No caso de suspensão da al ienação judic ial  eletrônica, em vir tude de 

pagamento do débito à vista ou parcelado, remição ou a real ização de 

acordo, após a inclusão do bem em hasta, será devida a comissão de 2% 

(dois por cento)  do valor do débito,  a cargo do executado (art .  10, do Prov. 

n. 375/2016 -  CSM/TJMS);

• Homologado o lance vencedor,  o lei loeiro emit irá guia de depósito judic ial  

ident i f icado, vinculado ao Juízo da execução (art .  28 do Prov. n. 375/2016 -

CSM/TJMS);

• O pagamento deverá ser real izado pelo arrematante em até 24 (vinte e 

quatro) horas, por depósito judic ial  ou por meio eletrônico (ar t .  892, CPC), 

salvo disposição judic ial  diversa;

• Não sendo efetuados os depósitos, serão comunicados os lances 

imediatamente anter iores, para que sejam submetidos à apreciação do juízo, 

na forma do art .  895, §§ 4o e 5o, ar t .  896, § 2o, ar t .  897 e art .  898 do CPC, 

sem prejuízo da inval idação de que trata o art .  903 do Código de Processo 

Civi l .  (ar t .  31 do Prov. n. 375/2016 -  CSM/TJMS);

• O arrematante que injust i f icadamente deixar de efetuar os depósitos, se 

assim o declarar o juiz do processo, terá seu nome inscr i to no Cadastro de 

Arrematantes Remissos do Poder Judic iár io de Mato Grosso do Sul – PJMS e 

não poderá mais part ic ipar das al ienações judic iais eletrônicas no PJMS pelo 

período de um ano, podendo, ainda, ser responsabi l izado por tentat iva de 

f raude a lei lão públ ico (ar t igos 335 e 358 do Código Penal)  e,  também, por 

possíveis prejuízos f inanceiros a qualquer das partes envolvidas no lei lão, aí 

inc luída a comissão do lei loeiro (§ 2o, ar t .  23 da LEF e art .  32 do Prov. n. 

375/2016 -  CSM/TJMS);

• A arrematação será considerada perfeita,  acabada e ir retratável tão logo 

assinado o auto de arrematação pelo arrematante e pelo lei loeiro públ ico 

of ic ial ,  observadas as disposições do art .  903 do Código de Processo Civi l  

(ar t .  30 do Prov. n. 375/2016 -  CSM/TJMS). DA TRADIÇÃO DOS BENS: 

• Desfeita a arrematação pelo Juiz por motivos alheios à vontade do 

arrematante, serão rest i tuídos a este os valores pagos e relat ivos ao preço 

do imóvel arrematado e a comissão do Lei loeiro Judic ial;

• Correrão por conta do arrematante as despesas e demais encargos 

relat ivos à remoção dos bens arrematados;

• Que os créditos tr ibutár ios relat ivos aos impostos cujo fato gerador seja a 

propr iedade, o domínio út i l  ou a posse, e bem como os relat ivos a taxas pela 

prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contr ibuição de melhor ia,  

sub-rogam-se sobre o respect ivo preço, por eles não respondendo o 

adquirente. (CTN – Art .130 § único).
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DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS:

• A Fazenda Públ ica poderá adjudicar os bens penhorados:

• antes do lei lão, pelo preço da aval iação, se a execução não for  

embargada ou se rejeitados os embargos;

• f indo o lei lão:

• se não houver l ic i tante, pelo preço da aval iação;

• havendo l ic i tantes, com preferência, em igualdade de condições com a 

melhor oferta, no prazo de 30 ( tr inta)  dias.

• Parágrafo Único -  Se o preço da aval iação ou o valor da melhor oferta for  

super ior  ao dos créditos da Fazenda Públ ica, a adjudicação somente será 

defer ida pelo Juiz se a diferença for  depositada, pela exequente, à ordem do 

Juízo, no prazo de 30 ( tr inta)  dias. (Art .  24, LEF).

• As demais condições obedecerão ao que dispõe o CPC, Provimento nº.  

375/2016 CSM/TJMS e os art igos 335 e 358, do CP;

•  O lei loeiro públ ico, o Tr ibunal de Just iça do Estado e o Estado de Mato 

Grosso do Sul não se enquadram na condição de corretores, intermediár ios; 

sendo o pr imeiro mero mandatár io.  Assim sendo, f icam eximidos de 

eventuais responsabi l idades por defeitos ou víc ios ocultos que possam 

exist ir  em relação ao bem lei loado, nos termos do – Art .º  448 do Código Civi l  

Brasi leiro.

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:  No escr i tór io do Lei loeiro Judic ial,  

Senhor,  GUSTAVO CORREA PEREIRA DA SILVA – Mat.  26, local izado na 

Av. Desembargador Leão Neto do Carmo, nº 917, Jardim Veraneio, c idade de 

Campo Grande/MS ou ainda, pelo telefone (67) 3388-0216, e no s ite 

www.lei loesonl inems.com.br serão dir im idas quaisquer dúvidas decorrentes 

deste certame, inc lusive no tocante as condições e regras constantes do 

edital .

E para que cheguem ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 

ignorância, determinou a expedição deste edital  que será publ icado e af ixado 

na forma da lei .

Cassi lândia/MS, 24 de agosto de 2020.

Dra. Flávia Simone Cavalcante

Juíza de Direito T itular
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